
LEI Nº 714/006, DE 23 DE MAIO DE 2006.

“CRIA O DIA DO MOTO-TAXISTA NO MUNICÍPIO DE
BARREIRAS.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

APROVOU:

Art 1º - Fica instituído o dia 25 de maio como dia do Moto-taxista no âmbito do
município de Barreiras.

Art 2º - O dia do Moto-taxista constará no calendário oficial de homenagens à
categorias profissionais do município de Barreiras.

Art 3º - O dia do Moto-taxista não será feriado municipal.

Art 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 24 de maio de 2006.
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